
CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº lg023

SÚMULA: ALTERA O ART. zº DA LEI
MUNICIPAL Nº 3.655 DE 29 DE
SETEMBRO DE 2023, CONFORME
ESPECIFICA.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná,
APROVOU, e eu, PREFEITOMUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Altera o art. 2o da Lei 3.655 de 29 de setembro de 2023, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2025 por força do Art. 29 da Constituição da
República.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Campo Largo, em 03 de outubro de 2023.
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